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DECLARAÇÃO
Declaramos, para os devidos fins de comprovação, que a Resolução nº

36, de 10 de abril de 2023, foi referendada pelo Conselho Superior em sua 74ª
reunião ordinária, conforme consta na ata da mencionada reunião.

 
RICARDO CASTELO BRANCO ANDRADE E SILVA

Secretário dos Conselhos substituto
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Castelo Branco Andrade e
Silva, Secretário dos Conselhos Superiores Substituto, em 27/06/2023, às
10:38, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 5039080 e o código CRC 7357A934.
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